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PROJETO DE LEI N° 072/02

CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL SOBRE OS SALÁRIOS, VENCIMENTOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES AOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Sobre os vencimentos, salários e outras remunerações dos Servidores Ativos e Inativos do Poder Executivo de Três Passos, é concedido reposição salarial, de forma linear, num percentual de 10% (dez por cento), sobre os vencimentos do mês de fevereiro de 2003, a contar a partir de 1o. de maço de 2003.

Art. 2o.- As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e específicas do Orçamento Municipal, suplementadas se for o caso.

Art. 3o. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


   GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


   Aos 20 de dezembro de 2002.
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